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Fernando Araújo e de Belmira Capela Teixeira Araújo, natural de
Lisboa, Socorro, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18
de Agosto de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 6008760, com
domicílio na Rua de António Feijó, 12, 4.º, esquerdo, Massamá 2745-
000 Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e 2, do Código
Penal, praticado em 14 de Outubro de 1995, por despacho de 25 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

1 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 4307/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 126/04.1S6LSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Malam Biai, filho de Mussa Biai e de Muscata Seidi,
natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 19
de Junho de 1965, com autorização de residência n.º 334682, com
domicílio na Rua de 5 de Outubro, 32, rés-do-chão, esquerdo, 2695-
697 São João da Talha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelos
n.os 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por
referência ao artigo 121.º do mesmo diploma, praticado em 4 de Abril
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Fevereiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 4308/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1829/94.2JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Abrantes Monteiro, filho de
António Monteiro e de Adélia Jesus Abrantes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Março de 1956, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 7306664, com domicílio na Rua de Verde
Pinho, bloco C, rés-do-chão, esquerdo, porta 3, Arregaça, 3030-024
Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30
de Novembro de 1993, por despacho de 1 de Março de 2005 profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 4309/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Duarte Barreto Ferreira, juiz de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum, colectivo (crimes militares), n.º 238/04.1TCLSB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Miguel Ângelo Gonçalves
Mateus, filho de João Alberto Fernandes Mateus e de Maria de Lurdes
Gonçalves, natural de São Pedro, Funchal, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 31 de Agosto de 1979, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11752024, com domicílio na Avenida de Luís de
Camões, bloco 11, 2.º, D, São Pedro, 9180-000 Funchal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de insubordinação por
ameaças ou outras ofensas, previsto e punido pelos artigos 75.º,
alínea a), 76.º e 79.º, n.º 1, alínea a), agravados pelo artigo 12.º, todos
do Código Jurídico Militar, praticado em 20 de Novembro de 2000,

foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Silva.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 4310/2005 — AP. — O Dr. João
Ramos de Sousa, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 838/03.7POLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Constantino da Encarnação Augusto,
filho de Sario Augusto e de Rosa da Encarnação, natural de Lisboa,
Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19
de Janeiro de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 7755145, com domicílio na Rua do Dondo, lote 401, 1.º, esquer-
do, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 1 de Junho de 2003, e de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 1 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ramos de
Sousa. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 4311/2005 — AP. — O Dr. Ivo Rosa,
juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 10 719/03.9TDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Hélio Carlos Ferreira do Nascimento, filho de Hélio
Marques do Nascimento e de Izaura Ferreira do Nascimento, natural
do Brasil, nascido em 25 de Setembro de 1965, divorciado, titular
do bilhete de identidade n.º 12704429, com domicílio na Rua do Dr.
Dionísio Vidal Pinheiro, 41, rés-do-chão, Águeda, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Junho de 2003,
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 7 de Junho de 2003, de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 7 de Junho de 2003, de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 7 de Junho de 2003, e de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Ju-
nho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Fevereiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.


